INDICAÇÃO Nº     160

, DE 2005

Considerando que deve haver por parte do poder público a preocupação com as condições normais de uso da malha rodoviária de forma a uma utilização satisfatória da mesma por parte dos cidadãos;

 



Considerando que  a verba destinada a construções de monta, que refletem o acima especificado, ou seja, a efetiva satisfação das necessidades de transporte e locomoção da população e da produção depende de providências, tanto financeiras como técnicas, da liderança do Poder Executivo do Estado;

 



Considerando que o Prefeito Municipal de Limeira, Silvio Félix da Silva decretou Estado de Emergência na Estrada Municipal LIM – 486, que liga a Rodovia Anhanguera ao Bairro do Jaguari;





Considerando que parte do asfalto cedeu nesse local em função das chuvas, gerando transtornos incontornáveis aos moradores desse importante bairro de Limeira a aos trabalhadores das empresas Papirus e Ajinomoto;





Considerando que a produção dessas empresas contribui de forma incontestável ao crescimento econômico do Município de Limeira, do Estado de São Paulo e do País;





Considerando que no local em questão há estações do gasoduto Brasil-Bolívia e adutoras do sistema de água do citado Município, que devem ser observadas nas questão emergencial dessa obra;





Considerando a grave crise econômica-financeira que se abate sobre grande parte dos Municípios do Estado, dentre eles Limeira, o que dificulta qualquer ação isolada do Município na reconstrução definitiva da área atingida;

 



Considerando que existam recursos possíveis  dos quais o Governo do Estado de São Paulo possa dispor para que haja a efetiva recuperação e recapeamento asfáltico da  Estrada Municipal LIM – 486, no Município de Limeira;

 



INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que realize convênio com a Prefeitura Municipal de Limeira, a fim de que se elaborem os estudos técnicos e demais providências necessárias a que se efetive a recuperação e o recapeamento asfáltico da Estrada Municipal LIM – 486.

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Garcia - PFL
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